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estado do amazonas Número 35.067 | Ano CXXX
www.imprensaoficial.am.gov.br

quinta-feira

14
set/2023

Arquivo/Secom

O 
Governo do Amazonas pagou nova 

parcela de R$ 20 milhões à Prefeitura 

de Manaus, como parte do convênio 

que viabiliza o Passe Livre Estudantil. Os re-

passes têm sido feitos, com regularidade, a 

cada dois meses. Até o final deste ano, terão 

sido destinados R$ 240 milhões ao programa, 

beneficiando cerca de 170 mil estudantes das 

redes públicas estadual e municipal.  

O Passe Livre Estudantil garante a gratuida-

de do transporte público, permitindo que os 

estudantes se desloquem diariamente para a 

escola, sem custos com passagem de ônibus. 

O convênio é administrado pela Unidade Ges-

tora de Projetos Especiais (UGPE), órgão vin-

culado à Secretaria de Estado de Desenvolvi-

mento Urbano e Metropolitano (Sedurb). 

O secretário da Sedurb, Marcellus Campê-

lo, destaca que a parcela, paga no dia 31 de 

agosto, é a quarta transferência realizada este 

ano, totalizando um investimento de R$ 80 

milhões em 2023. No ano passado, foram re-

passados R$ 118,2 milhões, com uma contra-

partida municipal de R$ 36 milhões. Para este 

ano, está previsto o repasse governamental 

de R$ 120 milhões, com a mesma contribui-

ção municipal. “Até o final deste ano, teremos 

destinado R$ 240 milhões ao programa”, ex-

plica.  

O convênio vai além do Passe Livre, e 

abrange o Programa de Reestruturação e 

Qualificação do Transporte Público do Muni-

cípio de Manaus. O protocolo foi inicialmente 

assinado em dezembro de 2021 e renovado 

em janeiro de 2023, pelo Governo do Amazo-

nas e pela Prefeitura de Manaus.

A secretária executiva da Sedurb, Daniella 

Jaime, salienta que a gratuidade não se limita 

ao Passe Livre, abrangendo outros benefícios 

previstos na Lei Orgânica do Município de 

Manaus. “O Passe Livre Estudantil desempe-

nha um papel crucial no combate ao abando-

no escolar e no apoio aos estudantes de fa-

mílias em situação de vulnerabilidade social e 

econômica”, conclui. 

A parcela, paga no dia 
31 de agosto, é a quarta 
transferência realizada 
este ano, totalizando um 
investimento de R$ 80 milhões 
em 2023

Governo do Amazonas repassa mais R$ 20 milhões à 
Prefeitura de Manaus para o Passe Livre Estudantil 

Os recursos do 

convênio firmado, 

por meio da UGPE, 

beneficiam cerca de 

170 mil estudantes 

das redes públicas 

estadual e municipal

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO



PODER EXECUTIVO - SEÇÃO II  | DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO AMAZONASManaus, quinta-feira, 14 de setembro de 20238

PORTARIA N. 162/2023/SEC. A DIRETORA ADMINISTRATIVA 
FINANCEIRA, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO 
que o art. 25, caput, da Lei n.° 8.666 de 21 de junho de 1993, preceitua 
ser inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição; 
CONSIDERANDO que o futuro contratado é credenciado, nos termos da 
Portaria de Credenciamento, publicada no DOE, no dia 08 de outubro de 
2020; CONSIDERANDO o resultado do credenciamento publicado no Diário 

CONSIDERANDO que os serviços prestados serão remunerados em 
conformidade com os valores estabelecidos. CONSIDERANDO, que as 
entidades credenciadas se submeterão a uma taxa de administração 
previamente estabelecida em Edital, não havendo possibilidade de 

do Processo nº 01.01.020101.002775/2023-46. RESOLVE: I - DECLARAR 
inexigível o processo licitatório, nos termos do o art. 25, caput, da Lei nº 
8.666/93, para contratação de Pessoa Jurídica para recrutamento e 
seleção de estagiários de nível médio e superior; II - ADJUDICAR o objeto 
da inexigibilidade em favor do Instituto Nacional Talentos de Inclusão 

Quinhentos e Setenta e Seis Mil, Duzentos e Dez Reais e Oitenta Centavos) 
Gabinete da Diretora Administrativa e Financeira da Secretaria de Estado 
da Cultura e Economia Criativa - SEC. Manaus, 14 de setembro de 2023. 
RATIFICO a decisão supra, nos termos do art. 25, caput, nos termos da Lei 
nº 8.666/1993

ANA KÁTIA DA SILVA
Diretora Administrativa e Financeira - SEC

MARCOS APOLO MUNIZ DE ARAUJO
Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa

<#E.G.B#149553#8#152518/>

Protocolo 149553
<#E.G.B#149554#8#152519>

ESPÉCIE: CG nº 44/2023-SEC. Data: 14.09.2023. Partes: Estado do 

União Brasil), da Dep. Joana Darc, para formalização do Contrato de Gestão 
“Circuito de Festivais Folclóricos 2ª etapa”, a ser realizado no período de 15 
de setembro a 22 de outubro de 2023, na capital do estado do Amazonas. 
Valor Global: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). UO: 20101, PT: 
13.122.3310.2793.0011. FT: 1.501.1600.0000.0000; ND: 33504199, NE nº 
2023NE0000692, emitida em 14.09.2023, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de reais). Fiscal: Anne Ruth Brandão da Silva, (Mat.: 175.543.9-D). 
Prazo: 14.09.2023 a 14.12.2023. 

Manaus, 14.09.2023.

MARCOS APOLO MUNIZ DE ARAUJO
Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa

<#E.G.B#149554#8#152519/>

Protocolo 149554
<#E.G.B#149557#8#152522>

ESPÉCIE: 6ºTA ao CG nº 11/2023-SEC. Data: 14.09.2023. Partes: Estado 
do Amazonas/SEC e AGÊNCIA AMAZONENSE DE DESENVOLVIMENTO 

Cultural - AADC”. Valor Global: R$ 6.750.000,00 (seis milhões, setecentos 
e cinquenta mil reais). DO: UO: 20101; PT: 13.392.3303.2449.0001; ND: 
33504199; FT: 1.501.1600.0000.0000; 2023NE0000691, em 14.09.2023, no 
valor de R$ 6.750.000,00 (seis milhões, setecentos e cinquenta mil reais). 

Manaus, 14.09.2023.

MARCOS APOLO MUNIZ DE ARAUJO
Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa

<#E.G.B#149557#8#152522/>

Protocolo 149557

Secretaria de Estado de Infraestrutura 
-  SEINFRA

<#E.G.B#149453#8#152417>

EXTRATO DA PORTARIA/FIDEAM/GDP/N.º 00432/2023; ESPÉCIE: 
Destaque de Crédito Orçamentário em favor da UNIDADE GESTORA DE 
PROJETOS ESPECIAIS-UGP; VALOR: R$ 2.500.000,00 (dois milhões 
e quinhentos mil reais). OBJETO
n.° 022/2022-UGPE/P.M.Boca do Acre - Recuperação do sistema 

município de Boca do Acre/AM; Nota de Crédito 0267/2023; Processo n. 
01.01.025704.000124/2023-46.

CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA
Secretário de Estado de Infraestrutura

<#E.G.B#149453#8#152417/>

Protocolo 149453
<#E.G.B#149555#8#152521>

EXTRATO DE ADITIVO

DATA DA ASSINATURA: 14/09/2023. PARTÍCIPES: O Estado do 
Amazonas, por intermédio da Secretaria de Estado de Infraestrutura, e a 

dia 17/09/2023, de acordo com o novo Plano de Trabalho. Processo 
Administrativo nº 01.01.025101.004824/2023-07-SEINFRA. 

Manaus, 14 de setembro de 2023.

CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA
Secretário de Estado de Infraestrutura

<#E.G.B#149555#8#152521/>

Protocolo 149555

Secretaria de Estado de Justiça,  
Direitos Humanos e Cidadania -  

SEJUSC
<#E.G.B#149565#8#152530>

EXTRATO Nº 091/2023-SEJUSC
Espécie: Termo de Contrato nº 013/2023-SEJUSC; Partes: ESTADO 
DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC e Y A 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA; Objeto: Locação de 
imóvel de pessoa jurídica, destinado ao funcionamento das atividades - SEPcD 
e da Secretaria Executiva Adjunta de Direitos da Pessoa Idosa - SEADPI/
SEJUSC; Valor: O valor mensal é de R$ 65.796,96 (sessenta e cinco mil, 
setecentos e noventa e seis reais e noventa e seis centavos) totalizando o 
valor global de R$ 789.563,52 (setecentos e oitenta e nove mil, quinhentos 

Data da Assinatura: 
14/09/2023; Vigência: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura. 
Dotação Orçamentária: Unidade Gestora: 21101; Programa de Trabalho: 
14.242.3247.2607.0011; Fonte: 1.501.1600.0000.0000; Natureza da 
Despesa: 33903910; Nota de Empenho: 2023NE0000798; Processo 
Administrativo: 02992/2023 - 07; Fundamento do ato: Art. 24, X, da Lei 
nº 8.666/93. 

Manaus, 14 de setembro de 2023.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#149565#8#152530/>

Protocolo 149565
<#E.G.B#149506#8#152471>

EXTRATO Nº 090/2023-SEJUSC
Espécie: Termo de Rescisão Unilateral do Termo de Contrato nº. 
007/2020-SEJUSC; Contratante: ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio 
da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA - SEJUSC, Contratado: PRODAM PROCESSAMENTO DE 
DADOS AMAZONAS S.A.; Processo: 8894/2023-75; Objeto: Rescisão do 
Termo de Contrato nº 007/2020 - SEJUSC, cujo objeto é a prestação de 
serviço de rede e fornecimento de circuito de transmissão de dados para 
atender as necessidades da SEJUSC; Data da Assinatura: 13/09/2023; 
Fundamento do ato: no art. 78, XII e 79, I, da Lei 8.666/93, Manaus, 14 de 
setembro de 2023.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#149506#8#152471/>

Protocolo 149506
<#E.G.B#149507#8#152472>

EXTRATO Nº 089/2023-SEJUSC
ESPÉCIE: Termo de Fomento n° 037/2023 - SEJUSC; Partes: ESTADO 
DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC e ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE SOCIAL VIOLETA; Objeto: O presente termo de fomento 

1.000.000,00 (um milhão de reais) oriundos da Emenda Parlamentar nº 
080/2023, visando atender o Projeto Dignidade Para Todos, cujo objetivo 

tentativa de garantir o pleno desenvolvimento da dignidade humana, nos 
municípios de Manaus, Presidente Figueiredo e Rio Preto da Eva no Estado 

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO

EXTRATO Nº 091/2023 SEJUSCEXTRATO Nº 091/2023-SEJUSCCC


